
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N". 2.394, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

ALTERA O PARAGRAFO UNICO DO ART. 19

DA LEI MUNICIPAL No. 1.822, DE 31 DE

MAIO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o -OParâgrafoÚnicodoArt. lgdaleiMunicipaln'. 1.822,de31 demaiode2077,
passa a vigorar com a seguinte redação:

" Parágrafo Único - O Fundo Municipal de Cultura será gerido pela

Secretaria Municipal de Cultura, e, fiscalizado pelo Conselho Municipal de

Cultura".

Art.2o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrario

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 29 de Novembro de2021
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QUE RECEBE O NO
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